
Recurso interposto em 5 de Março de 2010 pelo 
Parlamento Europeu do despacho proferido em 18 de 
Dezembro de 2009 pelo Presidente do Tribunal da 

Função Pública no processo F92/09 R, U/Parlamento 

[Processo T-103/10 P(R)] 

(2010/C 113/103) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Parlamento Europeu (representantes: S. Seyr e K. Zej
dová, agentes) 

Outra parte no processo: U 

Pedidos do recorrente 

— Anular o despacho recorrido do Presidente do Tribunal da 
Função Pública; 

— decidir a título definitivo sobre o pedido de medidas provi
sórias, indeferindo-o; 

— reservar para final a decisão quanto às despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Por meio do presente recurso, o recorrente requer a anulação do 
despacho do Presidente do Tribunal da Função Pública (TFP), de 
18 de Dezembro de 2009, proferido no processo U/Parlamento, 
F-92/09 R, que suspende a decisão de despedimento, de 6 de 
Julho de 2009, até que seja proferida a decisão do Tribunal que 
porá termo à instância. 

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca três fundamentos 
relativos: 

— à falta de fundamentação, por o raciocínio constante do 
despacho recorrido não permitir, relativamente a várias 
questões, conhecer os motivos que justificam a decisão to
mada pelo juiz das medidas provisórias; 

— à não observância dos direitos da defesa do Parlamento 
Europeu, por o despacho proferido no processo de medidas 
provisórias exceder o âmbito de uma avaliação elementar 
nos termos do artigo 102. o , n. o 2, do Regulamento de 

Processo do Tribunal da Função Pública, segundo o qual os 
pedidos relativos a medidas provisórias devem especificar, 
nomeadamente, as razões da urgência, bem como os funda
mentos de facto e de direito que, à primeira vista, justificam 
a concessão das medidas provisórias requeridas. Tendo ana
lisado o mérito da acção, pronunciando-se nomeadamente 
sobre os detalhes do andamento do processo de aperfeiçoa
mento, o despacho viola os direitos de defesa do Parla
mento, privando-o da possibilidade de tomar posição e de 
se defender sobre esses aspectos; 

— à inobservância das regras em matéria de ónus e de produ
ção da prova, por, no que respeita ao requisito da urgência, 
não terem sido tomados em consideração todos os elemen
tos relevantes que podiam influenciar a situação financeira 
da recorrente, o que viola o princípio da igualdade das 
partes em juízo. 

Recurso interposto em 1 de Março de 2010 — 
BASF/Comissão 

(Processo T-105/10) 

(2010/C 113/104) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: BASF SE (Ludwigshafen am Rhein, Alemanha) (Re
presentantes: F. Montag, J. Blockx e T. Wilson, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão impugnada; 

— condenação da Comissão nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente pede a anulação da Decisão C(2009) 10568 da 
Comissão, de 18 de Dezembro de 2010, no processo n. o 
COMP/M.5355 — BASF/Ciba, que rejeita a proposta de 6 de 
Novembro de 2009 de aprovação da Roquette Frères como 
adquirente de Divestment Business SDA e que indefere o pedido 
para alterar os compromissos de acordo com os quais a Comis
são declarou compatível com o mercado comum, através da sua
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Decisão C(2009) 1961, de 12 de Março de 2009, a operação 
pela qual a recorrente adquire o controlo exclusivo da CIBA 
Holding AG («Ciba»). 

A recorrente invoca os seguintes fundamentos em apoio do seu 
pedido de anulação. 

Alega, em primeiro lugar, que ao rejeitar a adquirente proposta 
a recorrida violou o artigo 6. o , n. o 2, do Regulamento n. o 
139/2004 ( 1 ), os n. os 418 e 419 da decisão que aprova a aqui
sição da Ciba pelo BASF, as cláusulas 4, alíneas a) e b), 13, 14 e 
34 e o anexo B dos compromissos a ela anexados, e os n. os 31, 
48, 73 e 102 da comunicação sobre as soluções ( 2 ). 

Em particular, a recorrente alega que a recorrida baseou a sua 
rejeição da adquirente proposta em factos inexactos e incorreu 
em erro manifesto de apreciação quanto ao incentivo para a 
Roquette Frères manter e desenvolver a Divestment Business. 
Além disso, a recorrente alega que a recorrida se baseou em 
factos inexactos e cometeu um erro manifesto de apreciação 
quanto ao pedido da recorrente de alterar os compromissos 
de acordo com a sua cláusula de revisão. 

Em segundo lugar, a recorrente alega que a decisão impugnada 
viola o princípio da proporcionalidade uma vez que, em sua 
opinião, a rejeição da sua proposta não era necessária para 
atingir o objectivo dos compromissos, que era evitar a criação 
ou o fortalecimento de uma posição dominante. 

Em terceiro lugar, a recorrente alega que a recorrida violou o 
princípio da boa administração e o artigo 296. o TFUE ao não 
ouvir a recorrente antes de adoptar a decisão impugnada e ao 
não fundamentar adequadamente essa mesma decisão. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 139/2004 do Conselho, de 20 de Janeiro de 
2004, relativo ao controlo das concentrações de empresas («Regula
mento das concentrações comunitárias») (JO L 24, p. 1) 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 802/2004 da Comissão, de 7 de Abril de 
2004, de execução do Regulamento (CE) n. o 139/2004 do Conselho 
relativo ao controlo das concentrações de empresas (JO L 133, p. 1) 

Recurso interposto em 4 de Março de 2010 — 
Espanha/Comissão 

(Processo T-106/10) 

(2010/C 113/105) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Reino de Espanha (representante: M. Muñoz Pérez) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos do recorrente 

— Anulação da Decisão C(2009) 10136 final, de 18 de De
zembro de 2009, relativa à aplicação de correcções finan
ceiras à parte da Secção Orientação do FEOGA correspon
dente ao Programa de Iniciativa Comunitária CCI 2000 
ES.06.0.PC.003 (Espanha — Leader + Aragão), e 

— condenação da instituição recorrida nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com a decisão impugnada, a Comissão aplicou às despesas 
declaradas pelas autoridades espanholas até 4 de Junho de 
2008 uma correcção financeira líquida forfetária de 2 %, o 
que pressupõe uma redução de 652 674,70 euros à ajuda da 
Secção Orientação do FEOGA para as despesas do programa 
acima referido, concedida nos termos da Decisão C(2001) 
2067 da Comissão, de 31 de Julho de 2001. 

O Reino de Espanha invoca dois fundamentos de anulação da 
decisão: 

O primeiro fundamento respeita a uma violação decorrente da 
incorrecta aplicação do artigo 39. o do Regulamento (CE) n. o 
1260/1999 ( 1 ), na medida em que as teóricas irregularidades 
que justificam a correcção financeira concedida pela Comissão 
não constituem, na realidade, uma violação do artigo 4. o do 
Regulamento (CE) n. o 438/2001 ( 2 ), porquanto o requisito pre
visto na referida disposição, segundo o qual a documentação 
relativa às verificações no local deve identificar o trabalho efec
tuado, não implica necessariamente que a referida documenta
ção inclua uma lista das fiscalizações efectuadas, quando estas 
possam ser facilmente conhecidas.
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